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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

PORTARIA Nº 602/2008

A Presidenta do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, no uso daatribuição que lhe confere o artigo 17, inciso XXXIX, doRegimento Interno do Tribunal,

Resolve:

Designar, ad referendum do Tribunal Pleno, o Dr. PEDROPAULO DE OLIVEIRA, Juiz Eleitoral da 472 ZE/SÃO DOMINGOS- GO, pararesponderpelaJurisdição eleitoral da 29º ZE, com sede na Comarca de POSSE- GO, noperíodo de 8 a 14 de setembro de 2008, em razão de licença trânsito dos titulares dareferida Comarca.

Anote-se e publique-se,

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral deGoiás, aos 9 (nove) dias do mês de setembro de 2008.

Desembargadora SE RIS FIGUEIREDOFRANCO
Presidente


